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EMGFA

o presente documento pretende identificar

os riscos de corrupçào e infracOes conexas

presentes na atividade do EMGFA e

apresentar as respetivas medidas

preventivas.
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INTR0DuçA0

A corrupção ofende a esséncia da dernocracia e os seus princIpios fundamentais, os

da igualdade, transparéncia, livre concorréncia, imparcialidade, legalidade, integridade e a

justa da distribuiço da riqueza. Para combater o fenórneno da corrupção o Governo

aprovou a Estratégia Nacional Anticorrupçäo 2020-2024 (Estratégia), nos termos da

Resoluçäo do Conseiho de Ministros n.2 37/2021, de 18 de marco.

Através do Decreto-Lei n.2 109-E/2021 de 9 de dezembro, o Governo, cria 0

Mecanismo Nacional Anticorrupção (MENAC) e estabelece o Regime Geral de Prevenção

da Corrupçäo (RGPC).

o MENAC assume a natureza de entidade administrativa independente, com

personalidade juridica de direito püblico e poderes de autoridade, dotada de autonomia

administrativa e financeira, que desenvolve atividade de ârnbito nacional no dominio da

prevenço da corrupço e infraçOes conexas. 0 MENAC tem por rnissão a prornoço da

transparéncia e da integridade na açäo püblica e a garantia da efetividade de poilticas de

prevençào da corrupçâo e de infraçoes conexas.

No âmbito das rnedidas de prevenção da corrupção, as entidades abrangidas

adotam e implementam urn programa de curnprirnento normativo que inclua, urn Piano de

Prevenço de Riscos de Corrupção e lnfraçoes Conexas (PPR), urn cOdigo de conduta, urn

programa de formação e urn canal de denüncias, a tim de prevenirem e detetarern e

sancionarem atos de corrupção e infraçOes conexas, levados a cabo contra ou através da

entidade.

o PPR é revisto a cada trés anos ou rnediante alteraçào da estrutura orgânica da

entidade, que e o caso deste PPR, que está a ser revisto por alteraçào da estrutura orgânica

do Estado-Maior-General das Forças Armadas (EMGFA), conforme Decreto Regularnentar

fl.2 2/2023 de 6 de junho.

o Cédigo de Conduta identilica as sançöes disciplinares que, nos termos da Iei,

podern ser aplicadas em caso de incumprimento das regras nele contidas e as sançöes

criminais associadas a atos de corrupçáo e infraçOes conexas, é revisto a cada trés anos ou

mediante alteraçäo da estrutura orgânica da entidade. 0 EMGFA tern o seu COdigo de Etica

e Conduta aprovado pelo Despacho n.2 164/CEMGFA/2022 que se rnantêm inalterado e

em vigor.
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o Prograrna de Forrnação assegura a realização de tormacão interna a todos os

dirigentes e trabalhadores, corn vista a que estes compreendam as politicas e

procedimentos de prevenção da corrupção e intraçoes conexas implementados. Existe urn

Piano de Forrnaçäo no EMGFA que está aprovado pelo Despacho n.9 163/CEMGFA/2022.

o EMGFA dispOe tambérn de urn canal de denüncia interna para dar seguimento a

denüncias de atos de corrupção e infraçöes conexas nos termos do disposto na Lel n.2

93/2021, de 20 de dezembro, que estabelece o regime geral de proteçäo de denunciantes

de infraçOes, transpondo a Diretiva (UE) 2019/1937 do Parlarnento Europeu edo Conselho,

de 23 de outubro de 2019, relativa a proteçào das pessoas que denunciam violaçoes do

direito da Uniäo.

A par da implementaçäo do programa de cumprirnento normativo, existem ainda

disposiçOes aplicáveis a entidades pUbiicas corn carácter de obrigatoriedade de serern

cumpridos, nomeadamente a transparéncia administrativa, medidas de gestào de conflitos

de interesse, medidas relativas a acumulacão de funçöes, sistema de controlo interno e

medidas de promocão da concorréncia na contrataçào pOblica, estas mesmas disposiçOes

constarn, respetivarnente, nos artigos 12.2, 13.2, 14.2, 1S. e 16. do RGPC, aprovado pelo

Decreto-Lei n.2 109-E/2021 de 9 de dezembro.

Por via do Decreto Regularnentar fl.2 2/2023, de 6 de junho, art. 15., aiInea h),

compete ao Estado-Maior Conjunto, através da Repartiçào de Planearnento e Programação

da Divisão de Recursos, elaborar o PPR do EMGFA, e elaborar o respetivo reiatório.

o mesmo Decreto Regulamentar no seu art. 93.2 refere que compete a Repartição

de Auditoria e Controlo Financeiro (RACF) da Direçào de Finanças do EMGFA, desenvoiver

autoridade técnica sobre os Orgàos do EMGFA com expressão orçamentai, realizar

auditorias internas e acompanhar auditorias externas, no ârnbito da adrninistração

financeira e patrimonial, hem corno outras atribuiçOes que possibiiitam o curnprimento de

todos os requisitos legais por parte do EMGFA e seus órgäos.

Decorrente dos parágrafos supra, este piano confere prioridade a gestão do risco

de corrupcao decorrente das atividades de Aquisiço de Bens e Serviços; Empreitadas;

Gestão Financeira; Gestào Patrirnonial; Gestao de Pessoal; Gestão Cilnica; e Gestão do

En sin o/ Form a çà o.
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1. Caracterizaço do EMSEA

Natureza

De acordo corn a LOEMGFA, o EMGFA é uma estrutura das Forças Armadas e integra

se na administraçäo direta do Estado, através do Ministério da Defesa Nacional (MDN).

o EMGFA constitui-se corno 0 Quartel-General das Forças Armadas, compreendendo

a conjunto das estruturas e capacidades adequadas para apoiar o Chefe do Estado-Maior

General das Forças Armadas (CEMGFA) no exercIcio das suas cornpetencias.

Para alérn disso, e dotado de autonornia administrativa.

Missão

o EMGFA tern por rnissão planear, dirigir e controlar a execucäo da estratégia da

defesa miiitar, supedorrnerite aprovada, bern corno o emprego das Forças Armadas no

cumprimento das seguintes missöes e tarefas operacionais que a estas incumbern, de

acordo corn a Constituição e a Iei:

a) Desempenhar todas as missOes militares necessárias para garantir a soberania,

a independéncia nacional e a integridade territorial do Estado;

b) Participar nas missöes militares internacionais necessárias para assegurar as

cornprornissos internacionais do Estado no ârnbito militar, incluindo rnissöes

hurnanitárias e de paz assurnidas pelas organizaçöes internacionais de que

Portugal faca parte;

c) Executar rnissöes no exterior do território nacional, nurn quadro autónomo ou

multinacional, destinadas a garantir a salvaguarda da vida e dos interesses dos

Port ug u eses;

d) Executar as açOes de cooperação técnico-militar, no quadra das politicas

nacionais de cooperaçào;

e) Cooperar corn as forças e serviços de segurança tendo em vista o cumprirnento

conjugado das respetivas missöes no combate a agressöes ou arneaças

tra nsn ado n ais;
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f) Colaborar em missöes de proteção civil e em tarefas relacionadas corn a

satisfacão das necessidades básicas e a melhoria da qualidade de vida das

populacöes;

g) Desempenhar as missöes decorrentes do estado de sitio ou de emergëncia no

âmbito das Forças Armadas;

h) Coordenar corn o MDN a colaboraçäo nas atividades de poiltica externa de

defesa no ámbito do controlo internacional de armamentos e das medidas para

consolidacão da confiança e da segurança na Europa, na vertente militar.

o EMGFA tem ainda como missào planear, dirigir e controlar o ensino superior

militar, a saide militar, as informaçöes e segurança militares, a ciberdefesa, os aspetos

militares do prograrna espacial da defesa nacional e a inovação e transformaçäo nas Forças

Arrnadas.

Visão

A Viso do CEMGFA para o EMGFA e para as Forças Armadas, adota como referéncias

principais a Missão e os Valores, traduzindo-se na seguinte expressäo, com duas partes

distintas, mas indissociáveis:

“Forças Armadas prontas, flexIveis, interoperáveis e tecnologicamente

inovadoras. Edificadas corn realismo e aptas a cumprir corn credibilidade.”

Valores

o cumprimento da Missão do EMGFA obedece a urn quadro de Valores que deve ser

estritamente respeitado pelos seus servidores, e nos quais estes se devem rever.

Constituem a referência ao modelo de conduta a adotar, individual e coletivamente, e

constituem fator de diferenciação e afirmação da identidade da lnstituição no seio da

sociedade.

Deste quadro de Valores destacam-se o Patriotismo, a Honra, a Lealdade, a Disciplina

e a Coragem.

o PATRIOTISMO edifica-se num sentido de orgulho e partilha, e traduz-se

sentimento de arnor a Pátria e no desejo de a bem servir, com vista ao seu crescirnento

coletivo.
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A HONRA consubstancia-se na conduta irrepreensIvel e no zelo extremo, dentro dos

elevados padroes morais que os atos de serviço impöem, exigindo retidáo, firmeza de

caráter e nobreza de alma, sendo assumida em todas as circunstâncias.

A LEALDADE traduz-se na prática da franqueza e da sinceridade para corn todos os

que servem no EMGFA e nas Forças Armadas, tanto ern situaçöes de servico como tora

dele, constituindo a base da solidariedade, da camaradagem e da coesäo.

A DISCIPLINA abrange urn padro de comportamento que näo se restringe a uma

simples obedléncia hierárquica, mas que promove o espirito de corpo, a coesào e o sentido

de dever, de rnodo a atingir-se a unidade de estorço na prossecuç5o do sucesso da missào

do EMGFA e das Forças Armadas.

A CORAGEM manifesta-se na disponibilidade para enfrentar os riscos e superar as

dificuldades, induzindo a capacidade de tomar, em tempo oportuno, as decisOes

adequadas perante a adversidade, o perigo ou a ameaça, e o empenho no estabelecimento

de novas ideias ou comportamentos, no encontro de soluçâes para os problemas

existentes.

Estes Valores refletem um ideal de trabalho praticado em equipa, no qual o conjunto

supera o individual, que privilegia a orientação para os resultados e a qualidade do trabalho

desenvolvido, no âmbito do arnplo quadro de serviços que o EMGFA e as Forças Armadas

prestam a Portugal.

Estrutura orgânica

A estrutura orgânica apresentada (Anexo A) é a que consta do Decreto-Lel n.2

19/2022, de 24 de janeiro, e do Decreto Regularnentar n.2 2/2023, de 6 de junho, que

aprova a estrutura orgânica do EMGFA e altera as estruturas orgânicas da Marinha, do

Exército e da Força Aérea.

Nesta conformidade, atualmente o EMGFA é chefiado pelo CEMGFA e compreende,

para além do Gabinete do CEMGFA (GABCEMGFA):

— 0 Estado-Maior Conjunto (EMC)

— 0 Comando Conjunto para as Operaçöes Militares (CCOM)

— 0 Comando Operacional dos Açores (COA)

— 0 Comando Operacional da Madeira (COM)
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— 0 Centro de Comunicaçoes e Informação, Ciberespaço e Espaço (CCICE)

— 0 Centro de InformaçOes e Segurança Militares (CISMIL)

— A Direçäo de SaUde Militar (DIRSAM)

— A Direçäo de Finanças (DIRFIN)

No ârnbito do EMGFA inserem-se ainda, como Orgãos na dependência direta do

CEMGFA e regulados por Iegislação própria:

— 0 Instituto LJniversitário Militar (IUM)

— 0 Hospital das Forças Armadas (HFAR)

— As rnissöes militares no estrangeiro

Recursos Humanos e Firianceiros

No que respeita aos recursos humanos e financeiros afetos ao EMGFA tomou-se

como referenda para este Piano a ano de 2023. Assim, a 31 de dezembro de 2023, o

EMGFA dispunha de 2215 trabalhadores e a orçamento para o ano de 2023 fol de

517.503212 C.

“Modus Operandi” Atual

Neste PPR, ao nivel do seu Anexo A, que descreve a estrutura organizacional e a

identificação dos responsáveis no EMGFA, foi aplicado a Decreto-Lei fl.2 19/2022, de 24 de

jane i ro.

No que concerne ao Anexo B, par uma questào de clarividéncia corn as açöes a serem

levadas a cabo pelos diferentes Orgãos do EMGFA, na concretização das metas edificadas,

tendentes a combater as riscos de corrupçäo e infraçoes conexas identificados para as

diferentes areas e subareas de atividade, adaptou-se a piano as aiteraçoes desencadeadas

pela entrada em vigor do Decreto Regulamentar fl.9 2/2023, de 6 de junho, que se

consubstanciaram na atribuiço de responsabilidades em rnatéria de gestao de riscos de

corrupçäo e infraçOes conexas aos responsáveis que constam no Anexo A.
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2. Riscos de Corrupçào e InfraçOes Conexas

Conceito de Corrupçäo e InfraçOes Conexas

A atividade de gestão e administração, valores (numerários ou não), serviços e

património pOblicos, seja qual for a natureza da entidade gestora, deve, nos termos da

Constituição da Repüblica Portuguesa, pautar-se par principios de interesse geral,

nomeadamente, da prossecução do interesse püblico, da igualdade, da proporcionalidade,

da transparência, da justiça, da imparcialidade e da boa-fe e da boa administração.

Estão previstos na lei, designadamente no Código Penal, diferentes tipos de crime de

corrupção, bem coma outras infraçoes conexas, todas elas constituindo ilIcito penal.

As infraçOes conexas, igualmente prejudiciais ao born funcionarnento das

instituiçoes, consistem em abuso de poder, peculato, participacão económica em negócio,

concussão, tráfico de influência ou suborno.

Neste contexto, o risco de desvios a atuação que se pretende, e a prática de atos que

consubstanciem atos de corrupção, infraçöes conexas e eventuais existências de conflitos

de interesses são uma realidade que não pode ser ignorada.

Entende-se coma corrupção, a prática de um qualquer ato ou a sua omissão, seja

lIcito ou ilIcito, contra o recebimento ou a promessa de uma qualquer compensação que

não seja devida, para o próprio ou para terceiro.

A corrupção pode ser ativa ou passiva dependendo sea acão ou ornissão for praticada

pela pessoa que corrompe ou pela pessoa que se deixa corromper.

A corrupção, em geral, consiste no usa ilegal (ou socialmente moral) por parte dos

titulares de cargos püblicos e dos funcionários püblicos ou equiparados do poder politico,

administrativo, judicial e financeiro que detêm, corn o objetivo de transferir valores

financeiros ou outras vantagens/benefIcios indevidos para determinados indivIduos ou

grupos, obtendo por isso qualquer vantagem ilicita (ou socialmente imoral).

lnfraçöes conexas são outros crimes prejudiciais ao bom funcionamento das

instituiçOes e dos mercados, tais corno peculato, abuso de poder, suborno, abuso de

confiança, participação económica ern negOcio, tráfico de influência, entre outros.

0 crime de corrupção está previsto no Capitulo IV do Titulo V do COdigo Penal (CP),

juntamente com outros crimes cometidos no exercIcio de funçoes püblicas.
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No Anexo B, são elencados Os riscos previstos em Iegislação nacional relativos a

corrupção, infracoes conexas e conflito de interesses (a abordar na parte 4.), que de igual

modo se faz refletir no Mapa de Levantamento de Riscos (Anexo C), mais concretamente

na coluna “Riscos Identificados”.

DenünCia

A corrupçào é urn crime püblico, logo as autoridades estão obrigadas a investigar a

partir do momento em que adquirem a notIcia do crime, seja através de denüncia ou de

qualquer outra forma. Todos os rnilitares, militarizados e civis devem denunciar qualquer

situação de eventual crime de corrupção ou infraçoes conexas, conforme acima

explicitadas, de que tenharn conhecimento, ao respetivo superior hierárquico ou através

do respetivo ‘canal de denüncia” estabelecido no portal do EMGEA.

ldentificaçäo de SituaçOes PotenCiais de RisCo

Tendo em conta a missào e o funcionamento do EMGEA e considerando que o

processo de elaboração e execução do PPR visam as atividades e setores de risco moderado

e agravado, os potenciais riscos de corrupçào e infraçöes conexas passiveis de ocorrerem

no EMGEA centram-se em seis areas, a saber:

A - AuulslçAo DE BENS E SERVIOS I EMPREITADAS

B - GESTAO FINANCEIRA

C - GESTAO PATRIMONIAL

D - GESTAO DE PESSOAL

E - GESTAO CLINICA

F - GESTAO DO ENSINO / EORMAçAO.

Neste sentido, identificaram-se, essencialmente, as lacunas na execução de

atividades que podem potenciar riscos de corrupção e infraçOes conexas nas areas

funcionais que lidarn, de alguma forma, corn estas atividades, designadamente,

GABCEMGFA, EMC, CCOM, COA, COM, CCICE, CISMIL, DIRSAM, DIRFIN, IUM e HEAR.

Os procedimentos técnicos e práticos a adotar, legal e funcionalrnente, no

desenvolvimento das tarefas atinentes as areas referidas, sabre as quais incide o presente

PPR, carecem do controlo que se pretende materializado na transparéncia e na ação
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procedimental, acima de qualquer suspeita, fazendo jus aos valores organizacionais

norteadores pelo superior interesse e no cumprimento da missão do EMGFA.

Deste modo, decorrente da deliberaçào da reuniäo de 4 de marco de 2009 do

Conseiho de Prevençäo da Corrupçào (CPC), materializada na sua Recomendação n.2

1/2009, de 1 de juiho, identificam-se como possiveis situaçöes de eventual risco de

corrupção, associadas as areas de atividade suprarreferidas, as seguintes:

C0RRELAçA0 DE ATos DE CoRRuPçAo F INFRAçOE5 CONEXAS EM FUNçAO DA MATERIA

- Tráfico de influência

AouIsIcAo DE BENS F SERvIcos/ EMPREITADAS - Participaçào económica em negócio

- Abuso de poder

- Corrupçäo passiva para ato ilIcito
GE5TA0 FINANCEIRA

- Peculato

- Peculato
GE5TA0 PATRIMONIAL

- Abuso de poder

- Corrupço passiva para ato ilIcito

- Concussão
GE5TAO DE PESSOAL

- Abuso de poder

- Tráfico de influência

- Peculato

- Corrupção passiva para ato ilIcito

GESTAO CLINICA - Tráfico de influência

- Participação económica em negOcio

- Abuso de poder

- Corrupçäo passiva para ato ilIcito

GESTAO Do ENSINO/ F0RMAcAO - Abuso de poder

- Tráfico de influêricia
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3. Gestào do Risco

0 Risco pode ser definido como o efeito da incerteza na consecuç5o dos objetivos de

urna organizaço (NP/ISO 31000, de 2012 “Gesto do risco — Principios e linhas de

orientaço” —. De acordo corn a NP/ISSO 31000, de 2012, a gestão de riscos pode ser

aplicada a urna organização na sua globalidade. Os Riscos serão identificados e classificados

quanto a PROBABILIDADE DA SUA OCORRNCIA (P0) e quanto a GRAVIDADE DAS SLJAS

CONSEQUENCIAS (GC).

Probabilidade de Ocorrência

PRO GABI LIDADE
FATORES DE GRADUAcAO

DE OCORRENCIA

Forte possibilidade de ocorréncia e escassez de hipóteses de obviar
3 - ALTA

o evento mesmo corn decisoes e açoes adicionais essencials.

Possibilidade de ocorrência, rnas corn hipáteses de obviar o evento
2- MEDIA

atraves de decisoes e açoes adicionais.

Possibilidade de ocorréncia, rnas corn hipOtese de obviar o evento
1-BAIxA

corn o controlo existente para o tratar.

Gravidade das Consequências

GRAVIDADE DAS
FATORES DE GRADUAcAO

CONSEQUENCIAS

Decorrern prejuIzos financeiros significativos para a organizaçao e

3- ALTA a violaçào grave dos principios associados ao interesse püblico,

lesando a credibilidade organizacional.

, Comporta prejuIzos financeiros para a organização e perturba o
2-MEDIA

normal funclonarnento organizacional.

Náo tern potencial para provocar prejuizos financeiros a
organização, não sendo as infraçOes suscetIveis de ser praticadas,

1-BAIXA
causadoras de danos relevantes na imagem e operacionalidade

organ izacio n a I.
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Graduaçáo e Avaliaçäo do Risco

A GRADuAçA0 E AvALIAçA0 DO RISCO (GR) resultarn da conjugaçào dos dois fatores

anteriormente analisados.

PROBABILIDADE
Risco

3—ALTA
0

____________

0
2—MEDIA

1—FRAcA

RISCO EI.EVADO: 0 risco associado a rnissão, atividade Cu acontecimento pode ter

urn impacto negativo na organização podendo afetar equiparnentos e sisternas de gestão,

existindo indicios de infração disciplinar ou criminal, pelo que a missão, atividade Cu

acontecirnento deve ser cuidadosamente acompanhada durante a sua execução, devendo

o risco ser aprovado e conhecido pelo escalao apropriado.

RISCO MODERADO: 0 risco associado a missão, atividade ou acontecimento pode ter

urn rnoderado impacto na organização podendo existir indIcios de infração disciplinar.

Sugere-se a rnonitorização periódica e aleatoria da rnissão, atividade ou acontecimento.

RISCO FRACO: 0 risco associado a missão, atividade ou acontecirnento não tern

impacto na organizaçao. Sugere-se a monitorizaçao periOdica da rnissão, atividade Cu

acontecirnento.

Determinação do Grau de Risco

Tendo ern atenção a atuacão dos órgãos do EMGFA, corn intervenção ao nivel

procedimental flO ârnbito das areas atrás referidas, foi identificado o GRAIJ DE RISCO,

rnaterializado na aplicabilidade orgânica dos riscos identificados, para cada urn dos

ârnbitos, a atividade desenvolvida por cada urn dos orgaos do EMGFA.

Para efeitos de deterrninação de urn dos 3 nIveis de risco, considerados segundo a

escala estabelecida pelo MENAC (Elevado, Moderado e Fraco), a cada Orgão são atribuldos

urn nIvel de PROBABILIDADE DE OCORRENCIA e urn nIvel de GRAVIDADE DAS

3—ALTA 2—MEDIA 1— BAIXA
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CONSEQUNCIAS, decorrente da apreciação da permeabilidade da sua atividade aos riscos

identificados.

o presente piano apresenta uma rnatriz i2nica de riscos aplicáveis ao EMGFA,

contempiando as atividades que pelos seus Orgãos são desenvolvidas, particuiarizando em

cada setor as respetivas especificidades, designadamente no que respeita as areas de risco,

aos riscos identificados em cada area, ao risco de corrupcão ou intração conexa relacionado

e a sua probabilidade de ocorréncia e gravidade das consequências a nIvel organizacional.

o desenvolvirnento desta matriz foi efetuado a partir de contributos dos vários

órgãos, que identificaram, em cada contexto funcional, as atividades suscetIveis de

poderem vir a gerar riscos de corrupção, posteriormente estruturadas em areas temáticas

principais e respetivas subareas.

A MATRIZ DE RISCOS, MEDIDAS E METAS pretende ser um instrumento de ampla

divulgacão interna, apostando nurna estratégia clara, centrada no esclarecimento dos

mii[tares, militarizados e civis que servem no EMGFA e que possam vir a ser confrontados

ou expostos a situaçöes de risco de corrupção e/ou de conflitos de interesses.

Os responsáveis máximos de cada Orgão garantem a identificação dos responsáveis

pela implementaçáo e avaliação das medidas previstas na MATRIZ DL RISCOS, MEDIDAS E

METAS, mediante a nomeação de urn Ponto de Contacto (POC).

Esta matriz (Anexo C) constitui, assirn, urn elernento de prevenção e cornbate a este

ten Omen o.
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4. Gestáo de Confhtos de Interesses

o conceito de Conflito de Interesses inclui qualquer situaçao real, aparente

potencial, de sobreposiço de interesses privados sobre os interesses pUblicos que os

titulares de cargos püblicos, politicos e administrativos, estão obrigados a defender, quer

durante o exercicio do mandato ou funçöes, quer mesmo em momento anterior ao

exercicio ou apOs a sua cessacão.

Na sequência da Recomendação fl.2 3/2020, de 8 de janeiro, do CPC, para prevenção

de conflitos de interesses em todas as entidades do Setor PUblico e ainda em relação a

todos quantos participem em decisOes, movimentem dinheiros, valores ou patrimOnio

püblicos, devem existir obrigaçOes declarativas de interesses, incompatibilidades e

impedimentos, que, conjuntamente com sistemas de controlo interno e mecanismos de

monitorizaço e sancionamento dos incumprimentos, sejam aptos a dirimir interesses

privados que possam condicionar a prossecuço do interesse püblico.

Por sua vez, o RGPC concretiza o conceito, considerando conflito de interesses

qualquer situaçao em que se possa, com razoabilidade, duvidar seriamente da

imparcialidade da conduta ou deciso do membro do órgào de administração, dirigente ou

trabaihador, nos termos dos artigos 69. e 739 do Código do Procedimento Administrativo

(cf. ri.2 4 do artigo 13. do RGPC).

Assim sendo, o EMGFA deve dispor de mecanismos de controlo, no que a gestão de

conflitos de interesse diz respeito. Nesse sentido, existem conflitos de interesses sempre

que militares, militarizados ou funcionários civis, por força do exercIcio de funçOes, ou por

causa delas, tenham de tomar decisOes ou tenham contato com procedimentos

administrativos de qualquer natureza, que possam afetar, ou em que possam estar em

causa, interesses particulares seus ou de terceiros e que por essa via prejudiquem ou

possam prejudicar a isenção e o rigor das decisöes administrativas que tenham de ser

tomadas, ou que possam suscitar a mera düvida sobre a isenção e o rigor que são devidos

ao exercicio de funçOes pUblicas.

Os militares, militarizados e funcionários civis do EMGFA que no exercicio das

funcâes estejam perante situaçöes passiveis de configurar um conflito de interesse1,

‘Artigo 13.2 do Cádigo de Etica e Conduta do EMGFA (Despacho fl.2 164/CEMGFA/2o22)
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devem declarar-se impedidos, comprometendo-se a levartal facto ao conhecimento, assim

que identificado, do seu superior hierárquico, mediante a assinatura de uma declaração de

inexisténcia de conflitos de interesses (Anexo 0), em cada urn dos procedimentos em que

intervenham respeitantes as seguintes matérias ou areas de intervençäo2, como garante

da atuaçao transparente, irnparcial e integra e, como veiculo motivacional e educacional

em prol do fomento da isençäo e da lealdade adstrita ao desempenho de funçoes.

Os militares, militarizados e funcionários civis do EMGFA, deverão agir sempre com a

integridade e transparéncia exigidas, prevalecendo acima de qualquer suspeita, evitando

colocar-se em situaçöes que possam ariginar, pela sua atuaço ou comportamento, um

juIzo pUblico que coloque em causa a sua honestidade e a sua credibilidade.

Pela manutencão da sua atuaçáo transparente e integra, o militar, militarizado ou

funcionario civil do EMGFA, não pode solicitar ou aceitar quaisquer benefIcios, presentes,

recompensas, dádivas ou outra espécie de gratificaço que, de algum modo, estejam

relacionados com o efetivo desempenho de funçöes ou de cargo.

No quadro seguinte, identificam-se as principals situaçOes que se enquadram na

definição de conflito de interesse:

PRINcIPAls SITUAcOE5 DE CONFLIT0s DE INTERESSES

Vantagens e/ou benefIcios pessoais e favorecimento de terceiros.

Acesso e divulgaçäo de informaçäo classificada e/ou privilegiada.

Aproveitamento de cargos, funçOes e/ou facilidades profissionais que possam potenciar

a existéncia de risco.

1 contrataçao püblica; concesso de subsidios, subvençOes ou beneficios; icenciamentos urbanisticos,

ambientais, comerciais e industriais; e procedimentos sancionatários.
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5. Monitorizaçào e Controlo

0 presente PPR é urn instrumento de gestào que se pretende dinamicarnente

evolutivo. A sua execuçäo será monitorizada pelo EMC/DIREC, por via da coiaboraçäo e em

coordenação corn os POC das Entidades e Orgãos do EMGFA, no sentido de verificar a

conformidade factual entre as normas e a apiicaçäo das mesmas.

Apresenta-se, no Anexo E, o fiuxograma do processo associado a irnplementaç5o,

execução, rnonitorizaçäo, controio, revisão, aprovação e divulgação do piano que permite

visualizar, de forma clara, as fases, as atividades e as entidades intervenientes. Os

resuitados da sua monitorizaçäo constituirão uma base importante de apoio a tornada de

decisäo neste âmbito.
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6. Relatário de Execuçäo, Revisão e Atualização do PPR —

0 PPR é urn instrumento de gestão que se reveste de urn caráter dinâmico e

evolutivo, pelo que, apOs a análise dos elementos recoihidos no ârnbito da monitorização

efetuada, corn a colahoraçao dos POC das entidades e Orgãos do EMGFA, (em consonância

corn a definido no Anexo E — Fluxograma do processo de gestào de risco e infraçöes

conexas, havendo a obrigatoriedade de se elaborar no més de outubro urn relatório de

avaIiaço intercalar nas situacOes de risco elevado ou rnäximo, e urn relatório de avaliaçäo

anual no rnês de abril do ano seguinte a que respeita a execuç5o.

Atividades internas de Auditoria

A Repartiçäo de Auditoria e Controlo Financeiro da Direção de Finanças, devera

proceder em conforrnidade e em coordenaçäo corn a Divisão de Recursos (corno entidade

primeirarnente responsável pelo PPR), no sentido de serem agilizados procedirnentos de

auditoria adstritas a irnplementação e rnonitorizaçäo do PPR, no que a sua area de

intervenç5o diz respeito.

Atividades Externas de Auditoria

No âmbito da competência das entidades externas de auditoria, isto é, Tribunal de

Contas, Inspeçäo-Geral de Finanças e Inspeção-Geral da Defesa Nacional, as suas atividades

incidirão, nomeadamente, sobre a verificação da adequação das rnedidas para a prevençào

do risco (as medidas adotadas pelo [MGFA, outras medidas legislativas, regularnentares e

de gestão), para além de açOes especIficas de aconseihamento e de forrnação geral ou

setorial.
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Estado-Maior-General das Forças Armadas, Lisboa, 44 de

____________

de 2024

0 Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas

General

José Nunes da Fonseca
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ANEXO A — ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO EMGFA

o EMGFA é urna estrutura das Forças Armadas e integra-se na adrninistração direta

do Estado, através do MDN, e e dotado de autonornia administrativa.

Relativarnente ao objeto, a natureza, a rnissão, a adrninistração financeira, a

estrutura organizacional, as competëncias e atribuiçOes do EMGFA, encontra-se tudo

plasmado no Decreto-Lei n.2 19/2022, de 24 de janeiro, e no Decreto Regularnentar n.2

2/2023, de 6 de junho.

o EMGFA constitui-se como o quartel-general das Forças Armadas, compreendendo

o conjunto das estruturas e capacidades adequadas para apoiar o CEMGFA no exercIcio das

suas cornpetências. Tern por rnissão planear, dirigir e controlar a execução da estrategia da

defesa militar, superiormente aprovada, bern corno o emprego das Forças Armadas no

curnprirnento das missöes e tarefas operacionais que a estas incurnbem, de acordo corn a

Constituiçao e a Iei.

De acordo corn o Decreto-Lei n.2 19/2022, de 24 de janeiro, o CEMGFA é o principal

conseiheiro militar do Ministro da Defesa Nacional, e o chefe de rnais elevada autoridade

na hierarquia das Forças Armadas, e tern a cornpetência fixada na Iei.

Legenda:

Dependéncia hierirquica

Relacao de ooordenaco

ôrGaos do EMGFA

Orgaos na dependincia do CEMGrA,

reulados per Ieqislacao própria
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Gabinete do CEMGFA (GABCEMGFA)

o CEMGFA, dispOe de urn gabinete que se constitui como a seu órgäo de apoio direto

e pessoal, prestando tarnbérn apoio técnico e administrativo ao Conseiho de Chefes de

Estado-Maior.

o Gabinete do C[MGFA é chefiado por urn contra-almirante ou major-general, que

depende diretarnente do CEMGFA.

Estado-Maior Conjunto (EMC)

o EMC assegura o planeamento, direço e controlo da execução da estratégia da

defesa militar e o apoio a decisão do CEMGFA.

o EMC é chefiado pelo Chefe do [stado-Maior Conjunto que é urn vice-almirante

tenente-general, na direta dependéncia do C[MGFA, sendo, por inerência de funcoes,

hierarquicamente superior a todos os oficlais do seu posto no EMGFA. 0 [MC cornpreende:

- A Divisão de Planeamento Estratégico Militar

- A Divisão de Recursos

- A Divisão de Inovação e Transformação

- A Unidade de Apoio ao EMGFA

- A Unidade de Gestão da Informação, Documentação e Arquivo

Comando Conjunto para as OperaçOes Militares (CCOM)

o CCOM tern por rnissão assegurar a exercIcio, pelo CEMGFA, do cornando

operacional das forças e rneios da componente operacional do sisterna de forças, em todo

o tipo de situaçoes e para as missöes das Forças Armadas, corn exceção das missOes no

ârnbito dos serviços de busca e salvamento rnaritirno e aéreo.

E chefiado por urn vice-airnirante ou tenente-general, designado por 2. Cornandante

Operacional das Forças Armadas.

o CCOM compreende:

-0 Estado-Maior do Cornando Conjunto para as Operaçôes Militares;

-0 Centro de Operaçoes Conjunto;

- 0 nücleo permanente da Força de Reacão Irnediata;

- 0 nücleo permanente da Cornpanhia Geral de Cooperaçao Civil-Militar;
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- 0 nücleo permanente do Agruparnento LogIstico Conjunto;

- A Célula de Planearnento de Operaçöes Especiais;

-0 Centro de Avaliaço, Certificaç5o e Liçöes Aprendidas;

- A Unidade Nacional de Verificaçöes;

- A Unidade de Apoio ao Reduto Games Freire;

- Os órgãos de apoio.

CDmandD Operacional dos Açores (COA)

o COA tern par rnissão efetuar o planeamento, 0 treino operacional conjunto e a

ernprego operacional das forces e rneios da componente operacional do sistema de forças

atribuIdos e sediados na Região Autónoma dos Açores, ou outros que Ihe sejarn atribuIdos,

relacionando-se diretamente corn o CCOM pare efeitos da respetiva ativação ou atribuição.

E comandado par urn vice-almirante ou tenente-general, que desernpenha as

funçôes de Cornandante Operacional dos Açores, na dependëncia direta do CEMGFA.

Comando Operacional da Madeira (COM)

o C0M tern par missáo efetuar o planearnento, o treino operacional conjunto e o

emprego operacional des forças e rneios da cornponente operacional do sistema de forças

atribuIdos e sediados na Regiäo Autónorna da Madeira (RAM), ou outros que Ihe sejam

atribuidos, relacionando-se diretarnente corn o CCOM para efeitos da respetiva ativaçäo

ou atribuição.

E cornandado par urn contra-almirante ou major-general, que desernpenha as

funçoes de Cornandante Operacional da Madeira, na dependéncia direta do CEMGFA.

Centro de Comunicaçöes e Informaçáo, Ciberespaço e Espaço (CCICE)

o CCICE tern par rnisso habilitar a capacidade de cornando e controlo conjunto des

Forças Arrnadas, assegurar a exercicio do cornando de operaçöes rnilitares no e através do

ciberespaço, pelo CEMGFA, constituindo-se corno o Orgo de ciberdefesa, e dirigir os

aspetos rnilitares do prograrna espacial da defesa nacional.

0 CCICE é chefiado par urn contra-alrnirante ou rnajor-general, na direta dependência

do CEMGFA.
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Centro de lnformaçoes e Segurança Militares (CISMIL)

o CISMIL tern por rnissáo assegurar a produço de informaçöes necessárias 20

cumprirnento das missöes das Forças Armadas e a garantia da segurança militar.

o CISMIL e chefiado por urn cornodoro ou brigadeiro-general, na direta dependência

do CEMGFA.

Direção de SaUde Militar (DIRSAM)

A DIRSAM tern por missào assegurar a apoio a decisão do CEMGFA no âmbito da

saüde militar, e garante a execuçao da visáo estratégica emanada, nomeadamente a

definiç5o dos recursos, capacidades e competéncias adequadas.

A DIRSAM compreende:

- A Repartiçâo de Estudos, Planeamento e Qualidade;

- A Repartiçäo de Pessoal;

- A Repartiçào de Logistica.

E dependem ainda da DIRSAM:

- A Comissào Consuitiva da Saüde Militar;

- A Unidade de Ensino, Forrnaçào e lnvestigaçào da Saüde Militar.

A DIRSAM é dirigida por urn contra-almirante ou major-general no ativo, na direta

dependência do CEMGFA.

Direção de Finanças (DIRFIN)

A DIRFIN tem por missao assegurar a administração dos recursos tinanceiros postos

a disposiço do EMGFA, de acordo com OS pianos e diretivas aprovadas pelo CEMGFA.

A DIRFIN é dirigida por urn comodoro ou brigadeiro-general, na dependência direta

do CEMGFA.

o diretor da DIRFIN dispoe de autoridade funcional e técnica sobre todos as Orgàos

do EMGFA no dommnio da adrninistração dos recursos financeiros.

Hospftal das Forças Armadas (H FAR)

o HFAR tern por miss5o prestar cuidados de saüde diterenciados aos militares das
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Forças Armadas, bern corno a famIlia militar e aos deficientes militares, podendo prestar

cuidados de saOde a outros utentes, na sua capacidade sobrante, mediante celebração de

acordos corn outras entidades ou, quando tal não for possIvel, par despacho do CEMGFA.

o HFAR e dotado de autonornia administrativa e regulado par Iegislação própria.

o HFAR e dirigido par urn cornodoro ou brigadeiro-general, sendo urn Orgão regulado

par Iegislação própria (Decreto-Lei fl.2 84/2014, de 2] de rnaio, e Decreto Regularnentar

n.2 2/2015, de 20 de fevereiro).

Instituto Universitário Militar (IUM)

o IUM tern por rnissão a desenvolvirnento das atividades de ensino, investigação,

apoio a cornunidade, cooperação e intercârnbio, corn a finalidade de formar as oficiais e os

sargentos dos quadros perrnanentes das Forças Armadas e da Guarda Nacional

Republicana, através da rnobilização e desenvolvirnento das cornpetencias adequadas a

aquisicão e reconhecirnento das qualificaçöes necessárias ao desempenho das funçOes que

estatutariarnente Ihe são cornetidas, designadarnente de cornarido, direção, chefia e

estado-malor.

o IUM gaza de autonornia cientIfica, pedagOgica, cultural1 administrativa e

disciplinar, sendo regulado par legislação própria.

E cornandado par urn vice-airnirante ou tenente-general, designado, par despacho

do rnernbro do Governo responsável pela area da defesa nacional, sob proposta do

CEMGFA, ouvido a Conselho de Chefes de Estado-Maior, rotativarnente entre as rarnos das

Forças Arrnadas, para urn rnandato corn a duração de trés anos.

o cornandante é a Orgão rnáxirno de governo e de representação externa do IUM,

norneadarnente nos organisrnos corn atribuiçOes no ârnbito do ensino superior, dirigindo

as atividades do IUM e respondendo pelo cumprirnento da respetiva rnissão.
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ANEXO B — RISCOS PREVISTOS EM LEc3lsLAcAo NACIONAL

RECEBIMENTO INDEVIDO DE VANTAGEM —ARTIGO 372. DO CODIGO PENAL

1 - 0 funcionário que, no exercIcio das suas funçöes ou por causa delas, por si, ou por

interposta pessoa, corn o seu consentirnento ou ratificaço, solicitar ou aceitar, para si ou

para terceiro, vantagem patrimonial ou näo patrirnonial, que näo Ihe seja devida, é punido

cam pena de prisão ate cinco anos ou corn pena de rnulta ate 600 dias.

2 - Quem, par si ou par interposta pessoa, corn o seu consentirnento ou ratificaçäo, der ou

prometer a funcionário, ou a terceiro por indicação ou conhecirnento daquele, vantagern

patrimonial ou não patrimonial, que não he seja devida, no exercicio das suas funçöes ou

par causa delas, e punido corn pena de prisäo ate trés anos ou corn pena de multa ate 360

dias.

3 - Excluern-se dos nOrneros anteriores as condutas socialrnente adequadas e conformes

aos usos e costumes

coRRuPçAo PASSIVA - ARTIGO 373.9 DO CODIGO PENAL

1 - 0 funcionário que por Si, ou por interposta pessoa, corn o seu consentirnento ou

ratificaço, solicitar ou aceitar, para si ou para terceiro, vantagern patrimonial ou não

patrimonial, ou a sua prornessa, para a pratica de urn qualquer ato ou ornisso contrários

aos deveres do cargo, ainda que anteriores àquela solicitacão ou aceitaçào, é punido corn

pena de priso de urn a oito anos.

2 - Se o ato ou orniss5o nào forern contrários aos deveres do cargo e a vantagem no Ihe

for devida, o agente e punido corn pena de prisào de urn a cinco anos.

coRRuPçAo ATIVA - ARTIGO 374•9 DO CODIGO PENAL

1- Quern, por si ou por interposta pessoa, corn o seu consentimento ou ratificação, der ou

prometer a funcionário, ou a terceiro por indicaçào ou corn conhecimento daquele,

vantagern patrimonial ou não patrimonial corn o tim indicado no n.9 1 do artigo 373•2, é

punido corn pena de prisào de urn a cinco anos.

2 - Se o firn for o indicado no n.9 2 do artigo 3732, o agente é punido corn pena de prisão

ate trés anos ou corn pena de rnulta ate 360 dias.

3-A tentativa é punIvel.
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PECULATO - ARTIGO 375.2 DO CODIGO PENAL

1-0 funcionário que ilegitimamente se apropriar, em proveito prOprio ou de outra pessoa,

de dinheiro ou qualquer coisa mOvel ou imóvel ou animal, püblicos ou particulares, que lhe

tenha sido entregue, esteja na sua posse ou lhe seja acessIvel em razáo das suas funçOes,

é punido corn pena de prisão de 1 a 8 anos, se pena rnais grave Ihe näo couher por força

de outra disposição legal.

2 - Se os valores ou objetos referidos no nürnero anterior forern de dirninuto valor, nos

termos da aimnea c) do artigo 202., o agente é punido com pena de prisão ate 3 anos ou

corn pena de multa.

3 - Se o funcionário der de empréstirno, ernpenhar ou, de qualquer forrna, onerar valores

ou objetos referidos no n.2 1, é punido corn pena de prisào ate 3 anos ou corn pena de

rnulta, se pena rnais grave lhe não couber por força de outra disposiçäo legal.

PECULATO DE USO - ARTIGO 376. DO CODIGO PENAL

1 - 0 funcionário que fizer uso ou perrnitir que outra pessoa faça uso, para fins alheios

àqueles a que se destinern, de coisa irnOvel, de velculos, de outras coisas rnOveis ou de

animais de valor apreciável, püblicos ou particulares, que Ihe forern entregues, estiverern

na sua posse ou he forern acessIveis em razäo das suas funçOes, é punido corn pena de

prisão ate 1 ano ou corn pena de multa ate 120 dias.

2 - Se o funcionário, sern que especiais razöes de interesse püblico o justifiquern, der a

dinheiro pOblico destino para uso püblico diferente daquele a que está legalrnente afetado,

é punido corn pena de prisào ate 1 ano ou corn pena de rnulta ate 120 dias.

PARTIcIPAçAO ECONOMICA EM NEGOCIO - ARTIGO 377•9 DO CODIGO PENAL

1 - 0 funcionário que, corn intençäo de obter, para si ou para terceiro, participaçào

econórnica ilIcita, lesar ern negócio juridico os interesses patrirnoniais que, no todo ou ern

parte, he cumpre, em razào da sua funco, adrninistrar, fiscalizar, defender ou realizar, e

punido corn pena de prisào ate 5 anos.

2 - 0 funcionário que, por qualquer forrna, receber, para si ou para terceiro, vantagern

patrimonial por efeito de acto jurIdico-civil relativo a interesses de que tinha, por força das

suas funçoes, no mornento do acto, total ou parcialrnente, a disposiç5o, adrninistraçào ou
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fiscalizaçäo, ainda que sern Os lesar, é punido corn pena de prisäo ate 6 rneses ou corn pena

de multa ate 60 dias.

3 - A pena prevista no nümero anterior é tarnbém aplicável ao funcionária que receber,

para Si OU para terceiro, par qualquer forma, vantagern patrirnanial por efeita de cobrança,

arrecadação, liquidaco au pagarnento que, por força das suas funçöes, total ou

parcialmente, esteja encarregada de ordenar ou fazer, posto que nào se verifique preluizo

para a Fazenda Püblica ou para as interesses que Ihe estào confiados.

CONCUSSAO - ARTIGO 379.2 DO CODIGO PENAL

1 - 0 funcionário que, no exercIcio das suas funçoes ou de poderes de facto delas

decorrentes, por Si CU par interposta pessaa corn o seu consentirnento ou ratificaço,

receber, para si, para a Estada au para terceira, rnediante induçào em erro ou

aproveitarnento de erro da vItirna, vantagern patrimonial que Ihe nàa seja devida, ou seja

superior a devida, nomeadarnente contribuição, taxa, ernolurnento, rnulta ou coima, é

punido corn pena de prisão ate 2 anos ou corn pena de rnulta ate 240 dias, se pena mais

grave Ihe näo cauber por força de autra disposição legal.

2- Se o facto for praticada par rneio de vialéncia ou arneaça corn rnal irnpartante, a agente

é punida corn pena de prisão de 1 a 8 anos, se pena rnais grave Ihe näo couber par força

de autra dispasiçaa legal.

RECUSA DE cooPERAçAo - ARTIGO 381. DO CODIGO PENAL

o funcionário que, tenda recebido requisição legal de autaridade carnpetente para prestar

a devida cooperaçäa a adrninistraçào da justiça au a qualquer serviça pUblica, se recusar a

prestá-la, ou sern mativo legitimo a na prestar, é punido cam pena de prisão ate 1 ana ou

corn pena de multa ate 120 dias.

ABUSO DE PODER - ARTIGO 382. DO CODIGO PENAL

o funcianário que, fora dos casos previstos nas artigas anteriares, abusar de paderes

violar deveres inerentes as suas funçöes, corn intençãa de abter, para si cm para terceira,

benefIcia ilegItima au causar prejuizo a outra pessoa, é punida corn pena de prisäa ate 3

anas au corn pena de rnulta, se pena mais grave Ihe não couber par força de autra

disposiçàa legal.
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SUBORNO - ARTIGO 353.2 DO CODIGO PENAL

Quern convencer ou tentar convencer outra pessoa, através de dádiva ou prornessa de

vantagern patrimonial ou nào patrimonial, a praticar os factos previstos nos artigos 359•2

ou 360., sern que estes venham a ser cornetidos, é punido corn pena de prisào ate 2 anos

ou corn pena de multa ate 240 dias.

DENEGAçA0 DE JUSTIA F PREVARIcAçAO - ARTIGO 369. DO CODIGO PENAL

1-0 funcionário que, no ârnbito de inquérito processual, processojurisdicional, por contra

ordenação ou disciplinar, conscienternente e contra direito, prornover ou não prornover,

conduzir, decidir ou näo decidir, ou praticar acto no exercfcio de poderes decorrentes do

cargo que exerce, é punido corn pena de prisão ate 2 anos ou corn pena de rnulta ate 120

dias.

2- Se o facto for praticado corn intenção de prejudicar ou beneficiar alguérn, o funcionário

e punido corn pena de prisào ate 5 anos.

3 - Se, no caso do n.2 2, resultar privaço da liberdade de urna pessoa, o agente e punido

corn pena de prisâo de 1 a 8 anos.

4 - Na pena prevista no nürnero anterior incorre 0 funcionário que, sendo para tat

cornpetente, ordenar ou executar rnedida privativa da liberdade de forrna legal, ou omitir

ordená-Ia ou executá-la nos terrnos da lei.

5-No caso referido no nürnero anterior, se o facto for praticado corn negligência grosseira,

o agente e punido corn pena de prisäo ate 2 anos ou corn pena de rnulta.

TRAFICO DE INFLUENCIAS - ARTIGO 335.2 DO CODIGO PENAL

1- Quern, por Si OU por interposta pessoa, corn o seu consentirnento ou ratificaçâo, solicitar

ou aceitar, para Si OU para terceiro, vantagern patrimonial cu n5o patrimonial, ou a sua

prornessa, para abusar da sua influência, real ou suposta, junto de qualquer entidade

püblica, e punido:

a) Corn pena de pris5o de 1 a 5 anos, se pena rnais grave the nào couber por força de outra

disposiçào legal, se o firn for o de obter urna qualquer decis5o ilIcita favorável;

b) Corn pena de priso ate 3 anos ou corn pena de rnulta, se pena rnais grave the nào couber

por força de outra disposição legal, se o firn for o de obter urna qualquer decisáo licita

favorávet.
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2 - Quem, por S Cu por interposta pessoa, corn o seu consentimento ou ratificaçào, der ou

prometer vantagern patrirnonial ou no patrimonial as pessoas referidas no nürnero

anterior para os fins previstos na alinea a) é punido corn pena de prisão ate 3 anos ou corn

pena de multa.

vloLAçAo DE SEGREDO POR FUNCIONARIO - ARTIGO 383. DO CODIGO PENAL

1 - 0 funcionário que, sern estar devidamente autorizado, revelar segredo de que tenha

tornado conhecirnento ou que the tenha sido confiado no exercIcio das suas funçöes, ou

cujo conhecirnento he tenha sido facilitado pelo cargo que exerce, corn intençào de obter,

para 51 CU para outra pessoa, benefIcio, ou corn a consciência de causar prejuIzo ao

interesse p&blico ou a terceiros, é punido corn pena tie prisäo ate três anos ou corn pena

de multa.

2- Se o funcionário praticar o facto previsto no nürnero anterior criando perigo para a vida

Cu para a integridade fisica de outrem ou para bens patrimonials alheios de valor elevado

é punido corn pena de priso de urn a cinco anos.

3 - 0 procedirnento criminal depende de participação da entidade que superintender no

respetivo serviço ou de queixa do ofendido.

ABANDONO DE FUNOES - ARTIGO 335.2 DO CODIGO PENAL

o funcionário que ilegitirnarnente, corn intençäo de impedir ou de interrornper servico

püblico, abandonar as suas funçöes ou negligenciar 0 SU cUrnprirnento é punido corn pena

de prisão ate 1 ano CU corn pena de rnulta ate 120 dias.

usuRPAçAo DE FuNçOES - ARTIGO 358.2 DO CODIGO PENAL

Quem:

a) Scm para tal estar autorizado, exercer funçöes CU praticar atos próprios de funcionário,

de cornando rnilitar CU de força de segurança püblica, arrogando-se, expressa CU

tacitamente, essa qualidade;

b) Exercer profissäo ou praticar ato prOprio de urna profissão para a qUal a Iei exige tItulo

ou preenchirnento de certas condiçâes, arrogando-se, expressa CU tacitarnente, possui-lo

CU preenchê-las, quando a não OSSUI CU no as preenche; OU
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c) Continuar no exercIcio de funçOes püblicas, depois de Ihe ter sido oficialmente notificada

demissão ou suspensão de funcOes;

é punido corn pena de prisão ate 2 anos ou corn pena de rnulta ate 240 dias.

IMPEDIMENTOS E AcuMuLAcAo DE FuNcOEs

— CASOS LW IMPEDIMENTO - ARTIGO 69.2 DO CODIGO DE PROCEDIMENTO

ADMINISTRATIVO (CPA)

— FUNDAMENTO DE ESCUSA E susPEIçAo - ARTIGO 73.2 DO CPA

— AcuMuLAçAo COM OUTRAS FuNçOEs PUBLICAS - ARTIGO 21.2 DA [El GERAL DO

TRABALHO EM FuNçOE5 PUBLICAS (LGTFP)

— ACUMULAçAO COM FuNçOEs OU ATIVIDADES PRIVADAS - ARTIGO 22. DA LGTFP

— PRolBlçOEs ESPECIFICAS - ARTIGO 24.2 DA LGTFP

— PRolBIçOEs ESPECIFICAS - ARTIGO 55•2 E N. 6 DO ARTIGO 113. DO CODIGO DOS

CONTRATOS PUBLICOS
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ANEXO D — MODELO DE DEcLARAcA0 DE INEXISTNCIA DE CONFLITOS DC*fr

INTER ESSES

DEcLARAçA0 DE INEXISTENCIA DE CONFLITOS DE INTERESSES1

[NOME], na qualidade de [MEMBRO DO ORGAO DE ADMINISTRAçAO/

DIRIGENTE/TRABALHADOR], a desempenhar funcOes na [ENTIDADE ABRANGIDA PELO

RGPC], declara, sob compromisso de honra, que, na presente data, relativamente ao

presente procedimento [REFERENdA], respeitante a [CONTRATAçAO

PUBLICA/CONCESSAO DE SUBSIDIOS, suBvENçOEs OU BENEFICIOS/LICENCIAMENTOS

URBANISTICOS, AMBIENTAIS, COMERCIAIS E INDUSTRIAIS/PROCEDIMENTOS

SANCIONATORIOS], näo Se encontra numa situaçäo de conflito de interesses nos termos

do n.2 4 do artigo 13. do Regime Geral da Prevençào da Corrupçào, isto é, em situaçäo em

que se possa, com razoabilidade, duvidar seriamente da imparcialidade da sua conduta ou

decisão, nos termos dos artigos 69. e 73•Q do Código do Procedimento Administrativo e

do artigo 24. da Lei Geral do Trabalho em FunçOes Püblicas.

Mais declara, sob compromisso de honra, que se, no decurso do presente

procedimento, vier a encontrar-se, ou previr razoavelmente vir a encontrar-se, numa

situaçào de conflito de interesses, comunicará a situaçào ao superior hierárquico ou, na

sua ausência, ao responsável pelo cumprimento normativo, nos termos do disposto no

artigo 13. do Regime Geral da Prevençäo da Corrupçäo.

[DATA]

[ASSINATURA]

‘Conforme Portaria n.2 185/2024/1, de 14 de agosto dos membros do Governo responsáves pelas areas da

justiça e da Administração Püblica
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